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INDICAÇÃO                     Parintins-AM, 21 de outubro de 2025. 

AUTORIA: VER. ADSON PRÍNCIPE 

ASSUNTOR: Requeiro, nos termos do artigo 69 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, INDICAÇÃO à Empresa Municipal de Trânsito e Transporte (EMTT), para 

que seja realizada, aos domingos, a colocação de cones de sinalização na curva da 

Estrada do Macurany, popularmente conhecida como Curva da Gorda, com o objetivo 

de dividir a pista e reduzir o risco de acidentes. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

A Curva da Gorda, localizada na Estrada do Macurany, é um ponto crítico e 

conhecido por registrar diversos acidentes de trânsito, inclusive com vítimas fatais. A 

via possui traçado estreito e de difícil visibilidade, o que exige atenção redobrada por 

parte dos condutores. 

Aos domingos, o fluxo de veículos aumenta consideravelmente em razão do 

deslocamento de pessoas para os balneários e chácaras situados na comunidade do 

Macurany, o que torna a curva ainda mais perigosa. 

A colocação de cones de sinalização para dividir o fluxo de veículos nesses 

dias é uma medida simples, de baixo custo e grande eficácia, que contribuirá para 

organizar o tráfego, evitar colisões e garantir mais segurança a motoristas, 

motociclistas e pedestres. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da nossa propositura. 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 21 de outubro de 2025. 
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